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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  DIVINO
TEIXEIRA  DE  FARIAS

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido ao Senhor DIVINO TEIXEIRA DE FARIAS, o Título de Cidadão Mato-grossense.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Fevereiro de 2013

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

        Divino Teixeira de Farias nasceu em 29 de maio de 1942, em Aurilândia /GO, filho de Geraldo Teixeira
de Farias e Maria Borges da Silva.

        Chegou ao município de Santo Afonso em 1972. Casado com Geraci Vieira de Farias, já permanecendo
por cinqüenta e um anos casados, tendo cinco filhos, e onze netos.

        Foi um desbravador e um dos fundadores da Gleba União, e Criou todos os filhos na lavoura e
conseguiu fazer com que seus filhos todos se formassem, sendo que três de suas filhas são Educadoras,
uma Assistente Social, e o filho que se tornou pecuarista.

        Desde a época em que chegou a Mato Grosso, sempre esteve envolvido com no meio político, e não
tardou para que no ano de 1988, a convite do então candidato a prefeito, Aurino Rodrigues, saísse candidato
ao cargo de Vereador, não conseguindo eleger-se apesar dos 187 votos conquistados. Com a emancipação
do município de Santo Afonso recebeu novo convite para concorrer ao cargo eletivo de vereador no ano de
1992, elegendo-se com 67 votos.

        Após um trabalho muito bem desempenhado como vereador, no ano de 1996, a convite de José Maria
Rodrigues compôs uma chapa como vice-prefeito, sagrando-se uma vez mais vitorioso, com 775 votos.
Pouco depois, ocorreu o falecimento do Prefeito José Maria Rodrigues e Divino assumiu a prefeitura por
exatos dez meses e nove dias.Sempre ativo, trabalhou de forma incansável e enfrentou a dura situação da
prefeitura herdada, que passava por dificuldades, retomando a seguir o ritmo de crescimento que a
população necessitava.

        Essas são algumas das realizações importantes e grandiosas que nos levam a propor aos Nobres
Deputados, esta justa homenagem ao Senhor DIVINO TEIXEIRA DE FARIAS, por seus trabalhos prestados
à sociedade e por sua valorosa parcela de contribuição ao progresso e engrandecimento da região de Santo
Afonso e de nosso Estado de Mato Grosso.
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